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ATA DA 48ª REUNIÃO DA COMISSÃO REGIONAL ELEITORAL (CRE) DO 

CRESS SÃO PAULO 

 

Aos onze dias do mês de Agosto de dois mil e vinte, às 19h20min, teve início a reunião 

da Comissão Regional Eleitoral do CRESS/SP, na modalidade on-line via Hangouts, 

com a participação dos/as assistentes sociais Andresa Lopes dos Santos - CRESS/SP 

31.232, Edson Maurício Cabral - CRESS/SP 22.387, Leonir Viana dos Santos - 

CRESS/SP 26.327, Maria Auxiliadora Pereira da Silva - CRESS/SP 27.540, e ausência 

justificada do assistente social Valdécio Carlos da Silva Junior - CRESS/SP 61.202. O 

presidente da CRE deu início a reunião informando que o CRESS/SP, através do 

diretor, Ubiratan Junior, passou a devolutiva de que a empresa de Comunicação ainda 

não havia finalizado a produção do vídeo da CRE com a chamada para os/as assistentes 

sociais das jurisdições das Seccionais de Campinas, Sorocaba, Santos, São José do Rio 

Preto, Presidente Prudente e Ribeirão Preto se regularizarem junto ao Conselho até o dia 

14 de Agosto 2020, para então, estarem aptos a votar. Edson Cabral, afirma que seguiria 

solicitando informações, pois o vídeo apenas teria sentido se fosse divulgado antes do 

prazo final para a regularização dos profissionais juntos ao CRESS. Ainda, como 

informe, o presidente da CRE comunicou que a Chapa da Seccional de Presidente 

Prudente realizou consulta sobre a possibilidade de participar de atividade on-line da 

Seccional de Presidente Prudente, e fazer a divulgação do programa da Chapa para a 

categoria. Edson Cabral fez consultou o Dr. Henrique Klassmann, assessoria jurídica do 

CRESS/SP, que esclareceu não haver problemas em participar da atividade, e nem 

divulgar o processo eleitoral, contudo é vedado propaganda eleitoral nos espaços do 

Conjunto CFESS/CRESS, ou seja, não poderiam apresentar o programa da Chapa na 

atividade organizada pela Seccional. Passado ao único ponto de pauta, Edson colocou 

que a Direção do CRESS/SP acredita ser importante que a CRE também grave vídeo 

fazendo uma chamada à categoria para os dias de votação, assim como havíamos 
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apresentado a proposta inicial que culminou na gravação do vídeo informativo e 

orientativo para que os/os assistentes sociais se regularizassem até o dia 14 de Agosto 

de 2020. Andresa Lopes, apresenta acordo como a produção do vídeo, destacando que 

se trata de um chamado de caráter agitativo, e que nesse sentido, acredita que a CRE 

deve retomar o projeto inicial incluindo a participação das subcomissões eleitorais com 

vinhetas e/ou cartazes como a frase #VotaAssistenteSocial, para que a assessoria de 

Comunicação possa intercalar ou finalizar o vídeo com as falas dos componentes da 

CRE. Ainda, salienta que a participação das Subcomissões das Seccionais trariam 

identidade regional para os profissionais, e também seria uma valorização das mesmas 

no processo eleitoral. Maria Auxiliadora também apresenta acordo com a proposta, 

exalta o texto elaborado pelo Edson Cabral para o primeiro vídeo, e propõem que seja 

organizado um grupo de WhatsApp para passar as coordenadas da gravação para as 

representações das Subcomissões. Leonir Viana manifesta acordo com a proposta. 

Edson Cabral encaminha a proposta, sendo que irá alterar a minuta anterior com as 

sugestões apontadas para o formato do vídeo com caráter agitativo e incluindo a 

participação das Subcomissões. Destaca que devemos nos subdividir para contatar as (6) 

seis Subcomissões após os encaminhamentos para a produção do vídeo junto ao 

CRESS. Ressalta que a assessora de Comunicação do CRESS, Larissa Furtado retornará 

do gozo de férias no dia 13 de Agosto de 2020, e assim, poderemos contar como o apoio 

técnico da mesma. Não havendo mais nada a tratar, a presidência declarou encerrada a 

reunião, as 20h35min, da qual eu Andresa Lopes dos Santos, lavrei a presente ata que 

vai assinada pelo presidente da CRE/SP. 
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